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Poder Executivo

aditivado na forma da lei Federal 8.666/93.
Do Valor: O presente contrato tem o valor de R$29.154,44.

i.j.01.2021.2302.0527.00.00-arp-01.065.243.21.63-k.s.-artigos-esportivos-eireli-pregao-166-20.pdf
Assinatura em: 29/10/2021.

Processo: 04.000611.21.52

Instrumento Jurídico: 01.2021.2302.0523.00.00
Contratante: Município de Belo Horizonte | Secretaria Municipal de Saúde
Contratada: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.
Do Objeto: O fornecimento de insumos da marca �Medtronic� para atender mandados judiciais, uso 

Do Valor: O presente contrato tem o valor global de R$1.619.137,00. O pagamento será efetuado por demanda 
(de forma parcelada), de acordo com as entregas efetuadas, decorrentes das solicitações da Contratante.

Assinatura em: 22/12/2021.

Processo de Contratação: 01.065250.21.29
Processo Licitatório: 04.001054.20.42 � Pregão: 166/2020
Instrumento Jurídico: 01.2021.2302.0525.00.00
Contratante: Município de Belo Horizonte | Secretaria Municipal de Saúde
Contratada: Trinca Esportiva Ltda - EPP.

deste contrato.

aditivado na forma da lei Federal 8.666/93.
Do Valor: O presente contrato tem o valor de R$43.810,94.

01.2021.2302.0525.00.00-ndeg-01.065.250.21.29-trinca-esportiva-ltda.-contrato-pregao-166-20.pdf
Assinatura em: 29/10/2021.

Processo de Contratação: 01.065239.21.96
Processo Licitatório: 04.001054.20.42 � Pregão: 166/2020
Instrumento Jurídico: 01.2021.2302.0524.00.00
Contratante: Município de Belo Horizonte | Secretaria Municipal de Saúde
Contratada: CENTURY COMERCIAL EIRELI.

deste contrato.

aditivado na forma da lei Federal 8.666/93.
Do Valor: O presente contrato tem o valor de R$138.226,71.

01.2021.2302.0524.00.00-ndeg-01.065.239.21.96-century-comercial-eireli-contrato-pregao-166-20.pdf
Assinatura em: 29/10/2021.

Jackson Machado Pinto

Secretário Municipal de Saúde

ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2021

Objeto: Pregão Eletrônico para aquisição de Insumos Veterinários I.

� Abertura das propostas dia 07/01/2022 às 09:00 horas;
� Abertura da sessão de lances dia 07/01/2022 a partir de 10:00 horas.

Para participar da sessão de abertura do pregão eletrônico, os interessados deverão cadastrar-

Para cadastro no SUCAF (Sistema Único de Cadastro de Fornecedores � Belo Horizonte/MG), acessar 
www.pbh.gov.br/sucaf ou ligar (31) 3277-4677. O edital está disponível em https://prefeitura.pbh.gov.br/

gov.br ou pelo telefone (31) 3277-7735.

Ricardo Lopes Martins

Diretor de Logística
Jackson Machado Pinto

Secretário Municipal de Saúde

ATO DO SECRETÁRIO

ATO SMSA Nº 057/2021
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições e considerando os termos do art. 

15 da Lei nº 9.443, de 18 de outubro de 2007:

do Plano Municipal de Saúde - PMS, a partir da data de publicação.

Belo Horizonte, 16 de novembro de 2021

Jackson Machado Pinto

Secretário Municipal de Saúde

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO 256/2021

PROCESSO: 03-50/2021

OBJETO: Aquisição de guias de tubo endotraqueal para atender a demanda de forma contínua do Hospital 

Comunicamos aos interessados que o pregão tornou-se fracassado.

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2021

Edmundo S C Franco

Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 211/2021

PROCESSO 04-57/2021
O Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do Hospital Metropolitano Odilon Behrens, no 

uso de suas atribuições legais e em cumprimento à Instrução de Serviço 001/99 e alterações, homologa 
e adjudica os procedimentos do Pregão Eletrônico 211/2021 - Aquisição de medicamentos para sedação 
e anestesia para atender a demanda de forma contínua do Hospital Metropolitano Odilon Behrens e suas 

ITEM
CÓD.

SICAM
DESCRIÇÃO UND QTD

PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

MARCA

1 11486
CISATRACURIO 10 

MG, INJETAVEL, 
AMPOLA 5 ML

AMPOLA 14.000 R$ 23,00
R$

322.000,00
CRISTÁLIA

2 22397
MIDAZOLAM 5 MG /
ML, AMPOLA 10 ML

AMPOLA 84.000 R$ 7,90
R$

663.600,00
UNIÃO

QUÍMICA

3 11298
MIDAZOLAM 5 MG/

ML, INJETÁVEL, 
AMPOLA 3 ML.

AMPOLA 23.200 FRACASSADO

4 11483

ROCURONIO,
BROMETO 10 MG 
/ ML, INJETAVEL, 
FRASCO-AMPOLA 

5 ML

FRASCO-
AMPOLA

12.600 R$ 15,09
R$

190.134,00
EUROFARMA

VALOR GLOBAL R$ 1.175.734,00

Firmas vencedoras:

Item 04 � NSA Distribuidora de Medicamentos Eireli-ME � CNPJ: 34.729.047/0001-02. 
Item 03 � Fracassado.

Valor global do contrato: R$1.175.734,00
Prazo de entrega: conforme edital

Belo Horizonte, 17 de novembro de 2021

Guilherme José Antonini Barbosa

Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças

PRORROGAÇÃO PRIMEIRA ETAPA PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 037/2021

Fica prorrogado, por mais 7 (sete) dias úteis, o prazo para inscrição na primeira etapa do 

Período de Inscrição Inicial: 10/11/2021 a 24/11/2021
Período de Prorrogação: 25/11/2021 a 03/12/2021
Vaga oferecida: Técnico em Nutrição

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2021

Danilo Borges Matias

Superintendente

PRORROGAÇÃO PRIMEIRA ETAPA PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 038/2021

Fica prorrogado, por mais 5 (cinco) dias úteis, o prazo para inscrição na primeira etapa do 

Período de Inscrição Inicial: 12/11/2021 a 26/11/2021
Período de Prorrogação: 29/11/2021 a 03/12/2021

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2021

Danilo Borges Matias

Superintendente

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA � EDITAL 032/2021

O Superintendente do Hospital Metropolitano Odilon Behrens, Danilo Borges Matias, no uso 

Pessoas e do Trabalho, situada na Avenida José Bonifácio, nº 85, bairro São Cristóvão � Belo Horizonte, 
nos 02 (dois)  primeiros dias úteis subsequentes a esta publicação, no horário de 08:00 às 16:00, para 
contratação através de contrato administrativo nos termos do objeto do Edital 032/2021 e legislação 
municipal pertinente.

ÁREA 09 � CIRURGIÃO GERAL
1 - LEIDIANE ILEILA NUNES
2 - KASSIA DAGLABY ROQUE OLIVEIRA
3 - GUSTAVO DE SOUSA ARANTES FERREIRA
4 - MARCOS LANNA BICALHO
5 - CHRISTIANE DIVA CAMPOS VENEROSO
6 - LUCAS GARCIA ALVES

ÁREA 13 � MEDICO DO TRABALHO
1 - ISABELA DE SOUZA OLIVEIRA OLIVIER

Hospital Metropolitano
Odilon Behrens
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PRORROGAÇÃO PRIMEIRA ETAPA PROCESSO PRORROGAÇÃO PRIMEIRA ETAPA PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 037/2021

Fica prorrogado, por mais 7 (sete) dias úteis, o prazo para inscrição na primeira etapa do Fica prorrogado, por mais 7 (sete) dias úteis, o prazo para inscrição na primeira etapa do 

Período de Inscrição Inicial: 10/11/2021 a 24/11/2021Período de Inscrição Inicial: 10/11/2021 a 24/11/2021
Período de Prorrogação: 25/11/2021 a 03/12/2021Período de Prorrogação: 25/11/2021 a 03/12/2021
Vaga oferecida: Técnico em Nutrição

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2021

Danilo Borges Matias
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Poder Executivo

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato Administrativo – Registro nº: 41968-2
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: ALEXANDRE SILVA DO AMARAL
Objeto: Prestação de serviços extraordinários, de 
caráter temporário, para execução das atividades 
na função de FISIOTERAPEUTA.

15/10/2021 a 14/10/2022
Valor mensal: R$ 1755,21
Data da assinatura: 15/10/2021

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato Administrativo – Registro nº: 41969-0
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: THAIS KARINE RIBEIRO CAPIS-
TRANO
Objeto: Prestação de serviços extraordinários, de 
caráter temporário, para execução das atividades 
na função de TEC DE ENFERMAGEM.

15/10/2021 a 14/10/2022
Valor mensal: R$ 1110,67
Data da assinatura: 15/10/2021

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato Administrativo – Registro nº: 41973-9
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: MARGARETE MARIA DA SILVA 
PAULA
Objeto: Prestação de serviços extraordinários, de 
caráter temporário, para execução das atividades 
na função de TEC DE ENFERMAGEM.

17/10/2021 a 16/10/2022
Valor mensal: R$ 1626,62
Data da assinatura: 17/10/2021

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato Administrativo – Registro nº: 41975-5
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: PALOMA DE MELO LOPES
Objeto: Prestação de serviços extraordinários, de 
caráter temporário, para execução das atividades 
na função de FISIOTERAPEUTA.

19/10/2021 a 18/10/2022
Valor mensal: R$ 1910,69
Data da assinatura: 19/10/2021

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato Administrativo – Registro nº: 41976-3
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: JULIANA CRISTINA DEMETRIO
Objeto: Prestação de serviços extraordinários, de 
caráter temporário, para execução das atividades 
na função de ENFERMEIRA.

19/10/2021 a 18/10/2022
Valor mensal: R$ 2047,74
Data da assinatura: 19/10/2021

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato Administrativo – Registro nº: 41979-8
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: ROSANGELA DE FATIMA DE OLI-
VEIRA CLEMENTE
Objeto: Prestação de serviços extraordinários, de 
caráter temporário, para execução das atividades 
na função de TEC DE ENFERMAGEM.

19/10/2021 a 18/10/2022
Valor mensal: R$ 1626,62
Data da assinatura: 19/10/2021

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato Administrativo – Registro nº: 41980-1
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: ADRIANA LUISA DA SILVA
Objeto: Prestação de serviços extraordinários, de 
caráter temporário, para execução das atividades 
na função de TEC DE ENFERMAGEM.

20/10/2021 a 19/10/2022
Valor mensal: R$ 1110,67
Data da assinatura: 20/10/2021

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato Administrativo – Registro nº: 41982-8
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: LIDIANE DA SILVA CEZANES
Objeto: Prestação de serviços extraordinários, de 
caráter temporário, para execução das atividades 
na função de TEC DE NUTRIÇÃO.

19/10/2021 a 18/10/2022
Valor mensal: R$ 1626,61
Data da assinatura: 19/10/2021

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato Administrativo – Registro nº: 41988-7
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: MILENA SANTANA DE SOUZA
Objeto: Prestação de serviços extraordinários, de 
caráter temporário, para execução das atividades 
na função de TEC DE ENFERMAGEM.

21/10/2021 a 20/10/2022
Valor mensal: R$ 1110,67
Data da assinatura: 21/10/2021

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato Administrativo – Registro nº: 41990-9
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: ALLINE WALQUIRIA MUNIZ DE 
QUEIROZ
Objeto: Prestação de serviços extraordinários, de 
caráter temporário, para execução das atividades 
na função de ENFERMEIRA OBSTETRICA.

23/10/2021 a 22/10/2022
Valor mensal: R$ 2194
Data da assinatura: 23/10/2021

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato Administrativo – Registro nº: 41991-7
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: DIEGO SAVIO SILVA DA COSTA
Objeto: Prestação de serviços extraordinários, de 
caráter temporário, para execução das atividades 
na função de TEC DE INFORMATICA.

22/10/2021 a 21/10/2022
Valor mensal: R$ 1787,57
Data da assinatura: 22/10/2021

EXTRATO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato Administrativo – Registro nº: 41994-1
Contratante: Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens
Contratado: FRANCIELE GOMES VIEIRA
Objeto: Prestação de serviços extraordinários, de 
caráter temporário, para execução das atividades 
na função de TEC DE ENFERMAGEM.

23/10/2021 a 22/10/2022
Valor mensal: R$ 1626,62
Data da assinatura: 23/10/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 037/2021

O Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens – HOB, Autarquia Municipal, esta-
belecida nesta capital, na Rua Formiga, n° 50, 
Bairro São Cristóvão, por meio de seu Superin-
tendente, faz saber que realizará Processo Se-

por tempo determinado e formação de cadastro 

para cobertura de licenças médicas, férias e 
outros afastamentos legais de servidores, bem 
como substituição de outros contratos por tempo 
determinado em caso de rescisão ou expiração 
do prazo contratual quando houver persistência 
das hipóteses legais ensejadoras da contratação, 
para atuação no complexo do HOB, por prazo 
determinado, tendo como fundamento o inciso 
IX, do art. 37, da Constituição Federal de 1988, 
inciso IV do art. 2º da Lei Municipal nº 11.175, 
de 25 de junho de 2019 e demais normas perti-
nentes, e conforme as condições estabelecidas 
neste Edital:

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Edital a seleção 

para atender a necessidade temporária de excep-
cional interesse público do HOB, nos termos esta-
belecidos na legislação aplicável.
1.2. Os candidatos poderão participar da seleção, 
mediante cumprimento das condições apresenta-
das no presente Edital.
1.3. A presente seleção visa à contratação temporá-

-
dicas, férias e outros afastamentos legais de servi-
dores, bem como substituição de outros contratos 
temporários em caso de rescisão ou expiração do 
prazo contratual.
1.4. A vigência do contrato será de acordo com o 
inciso III do artigo 4º da Lei Municipal nº 11.175, 
de 25 de junho de 2019, podendo ser prorrogado 
por uma vez, por igual período, a critério do HOB, 
observado o limite máximo de prorrogações esta-
belecidas na mesma lei.

2. PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO

2.1. A seleção dos candidatos dar-se-á em uma úni-

3. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO

3.1. Para participar desta seleção, o candidato deverá possuir a formação, habilitação e experiência mínima 
exigida, conforme abaixo:
3.1.1. Possuir curso Técnico em Nutrição e Dietética;
3.1.2. Estar habilitado pelo Conselho de Classe para exercer a função;

de produção de refeições ou em lactário.

4. DA INSCRIÇÃO

úteis, subsequentes à publicação deste Edital, exclusivamente no horário de 08:00 às 16:00 horas no Hos-
pital Metropolitano Odilon Behrens - Gerência de Pessoas e do Trabalho – Anexo Administrativo, sito na 
Av. José Bonifácio s/n Bairro São Cristóvão – BH/MG.
4.2. A HABILITAÇÃO e CLASSIFICAÇÃO TÉCNICA consistirão na avaliação da documentação do 
candidato, a qual deverá ser apresentada em envelope opaco, contendo em sua face frontal as informações 
abaixo:

HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS
Técnico em Nutrição
Nome Completo do Candidato.”

4.3. A documentação a ser apresentada pelo candidato no ato da inscrição é a seguinte:
-

me Anexo I deste Edital;

emitidos por instituição de ensino credenciada pela Secretaria Estadual de Educação – SEE;

nas quais trabalhou;

o Hospital Metropolitano Odilon Behrens;

4.4. Será de responsabilidade exclusiva do candidato ou de seu procurador a entrega da documentação 
citada no subitem 4.3, não sendo aceitas inscrições e envelopes fora do prazo e local estabelecidos no 
subitem 4.1.

em nenhuma hipótese.

5. INAPTIDÃO TEMPORÁRIA

licença saúde do candidato, inviabilizará sua contratação, visto a urgência do preenchimento das vagas e o 

5.2 A impossibilidade de contratação por conta da inaptidão temporária não se constitui em inobservância 
do Princípio da Isonomia, visto a necessidade excepcional de interesse público que se consubstancia no 
Princípio da Supremacia do Interesse Público

6. DA CLASSIFICAÇÃO

-

7. DA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS

TÍTULOS PONTUAÇÃO
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA

unidade de produção de refeições ou em lactário

7.1. O candidato que não apresentar o envelope para comprovação de Títulos como solicitado nos itens 4.3, 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS

na prova de títulos, devendo ser entregue pelo candidato no ato da inscrição, dentro do prazo estipulado no 
item 4.1 deste edital, obedecendo aos critérios abaixo estabelecidos para cada tipo de vínculo:
- No caso de serviço prestado na ÁREA PRIVADA:

civil da carteira de trabalho.
- No caso de serviço prestado na ÁREA PÚBLICA:

espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas.
- No caso de serviço prestado como AUTÔNOMO:

-

- No caso de ESTÁGIO:

serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas.

de apresentação de declaração, citada no subitem 4.3. alínea “f”, candidatos que trabalharam ou trabalham 
na instituição, desde que o tempo trabalhado seja informado no currículo.
8.2.1.O tempo informado no subitem anterior será conferido pelo Serviço de Processamento da Folha de 
Pagamento - SEFOP. Havendo divergências entre o tempo informado pelo candidato e o tempo conferido 
pela SEFOP prevalecerá o último.
8.3. O candidato interessado em participar da seleção será responsável por todas as informações prestadas 

informações ali constantes, às devidas sanções legais, inclusive à rescisão do Contrato Administrativo de 
Prestação de Serviços, no caso de aprovação e contratação.
8.4. A participação nesta seleção importa total, irrestrita e irretratável submissão do candidato interessado 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 037/2021
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Poder Executivo

9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

-
rão adotados os seguintes Critérios de Desempate, 
de acordo com a ordem abaixo:

-
sional comprovada.
2° Critério – Maior idade.

10. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO E DOS 
RECURSOS

10.1. O Resultado do processo seletivo será publi-

qual serão informados os nomes dos candidatos 

10.2. Do Resultado do processo seletivo caberá re-
curso devidamente fundamentado no prazo de 02 

10.3. Os recursos deverão ser entregues pessoal-
mente ou por intermédio de procurador, na Gerên-
cia de Pessoas e do Trabalho – Anexo Administra-
tivo, sito na Av. José Bonifácio s/n°, Bairro São 
Cristóvão – BH/MG, exclusivamente no horário 
de 08:00 às 16:00, em envelope lacrado, no perí-
odo recursal, contendo externamente em sua face 
frontal, os seguintes dados:

“Recurso

Hospital Metropolitano Odilon Behrens
Nome completo e identidade”.

10.4. A Gerência de Pessoas e do Trabalho - GPET 
emitirá ata da reunião em que se efetuar a avalia-
ção dos recursos dos candidatos, relatando na mes-
ma todos os procedimentos efetuados, indicando 
os nomes completos dos candidatos que tiveram 
seus recursos deferidos e daqueles cujos recursos 
foram indeferidos, com a devida motivação. A re-
ferida ata será assinada pelos servidores responsá-
veis pela avaliação juntamente com a Gerente da 

10.5. O Resultado Final do julgamento dos recur-
sos e o Resultado Final do processo seletivo, do 
qual não caberá mais recurso, serão publicados no 

11. DA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA

11.1. A contratação pelo Hospital Metropolitano 
Odilon Behrens dar-se-á segundo a necessidade da 
Administração Pública, obedecendo estritamente 

e seus subitens, sendo que a convocação para Con-
tratação Administrativa dar-se-á por publicação no 

11.1.1. O candidato convocado deverá comparecer 
a Gerência de Pessoas e do Trabalho, situada na 
Avenida José
Bonifácio, s/n.º, bairro São Cristóvão – Belo Hori-

-
tes à publicação da convocação administrativa no 

de 08:00 às 15:00, para contratação através de 
contrato administrativo, nos termos do objeto do 
Edital, portando os originais e cópias legíveis ou 
fotocópias autenticadas em cartório de todos os 
documentos abaixo discriminados:

-
ção OU Certidão de quitação eleitoral;

-
tável;

-
to de Renda;

-
-Social, disponível no endereço eletrônico: http://
consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.
xhtml;

-

-

Declaração de residência para comprovante em 
nome de terceiros;

Banco do Bradesco;

Secretaria de Segurança Publica Estadual, disponí-
vel no endereço eletrônico: https://www.policiaci-
vil.mg.gov.br/servico;

-
ços durante a pandemia de COVID-19.
11.1.2. O não comparecimento do candidato no 
prazo estabelecido no subitem 11.1.1, implicará na 
desistência do candidato convocado para a respec-
tiva contratação.
11.2. É de total responsabilidade do candidato o 
acompanhamento de todos os atos publicados re-

-

-
bendo ao HOB qualquer comunicação por outros 

11.3. Decairá do direito de contratação o candidato 
que:

-
tratação estabelecido no ato de convocação para 

Município - DOM;

contratação;
-

tropolitano Odilon Behrens;

conduta incompatível do candidato com os deve-
res estabelecidos na legislação municipal, Código 
de Ética do Servidor Público do Município de Belo 
Horizonte, normas internas do Hospital Metropo-
litano Odilon Behrens - HOB, normas que regem 

-
lateral antecipada do contrato pelo contratante e/
ou aplicação da suspensão do direito de contratar 
com o HOB;

Disciplinar junto à Subcontroladoria de Correição 
– SUCOR.
Parágrafo Único - Nestes casos, será convocado o 
próximo candidato, observando-se estritamente a 

11.4. Os documentos abaixo citados deverão ser 
apresentados para a contratação administrativa, 
após o atendimento pelo candidato à convocação 
prevista no subitem 11.1.1:

Banco do Bradesco;
-

sas do HOB;

Laudo de Saúde Ocupacional conste como contra-
tante o Hospital Metropolitano Odilon Behrens, e 
esteja indicada a função a ser exercida e conste a 
aptidão para a função.
11.5. O Atestado de Saúde Ocupacional será reali-
zado às expensas dos candidatos.
Parágrafo único – O processo de admissão obser-
vará o Decreto Nº 16.907, de 16 de maio de 2018.

12. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO

-
ses, a contar da data de publicação do resultado 

-
do com a necessidade do HOB, observada a legis-
lação vigente.

13. DA REMUNERAÇÃO E CARGA HORÁRIA

13.1. Cargo: Técnico Serviço de Saúde - Categoria 

-

mil, seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e dois 

Parágrafo único - Os valores inicialmente 
contratados receberão, excepcionalmente, ex-
clusivamente para atendimento à Situação de 
Emergência em Saúde Pública, com vistas ao 
atendimento do interesse público decorrente de 
situação sem precedentes causada pelo Corona-

-
RARIAMENTE, no valor correspondente ao 
nível I da carreira do cargo efetivo, acrescido 
do valor do abono de urgência correspondente, 

exercer suas atividades:
PADRÃO III:

-

-

13.2. Ocorrendo por necessidade imperiosa, a 
prestação de serviço por horário que ultrapasse a 
jornada mensal, o Hospital poderá, a seu critério, 
optar por dar folga compensatória dentro de sua 
disponibilidade ou pagar proporcionalmente as 
horas trabalhadas a mais tomando como base a re-
muneração contratada.

14. DA LOTAÇÃO

acordo com a necessidade do Hospital Metropolitano Odilon Behrens e suas Unidades Externas, podendo 
o mesmo ser lotado em qualquer uma dentre as lotações abaixo:
14.1.1. Lotação 01: Complexo do Hospital Metropolitano Odilon Behrens / Rua Formiga, nº 50 – Bairro 
São Cristóvão.
14.1.2. Lotação 02: Hospital Metropolitano Odilon Behrens – Unidade Hospital Nossa Senhora Aparecida 
/ Rua Joaquim Gouvêa, n° 560 – Bairro São Paulo.
14.1.3. Lotação 02: Hospital Metropolitano Odilon Behrens - Unidade Hospital Dia Cirúrgico / Rua Joa-
quim Felício nº 101 – Bairro Sagrada Família.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

entretanto, na irrestrita e irretratável aceitação pelo candidato dos termos e condições deste Edital e a obri-
gação de cumprir com os termos estabelecidos em eventual contratação.
15.2 Os candidatos convocados serão contratados, sob regime previsto na Lei Municipal nº 11.175, de 25 
de junho de 2019.
15.3 Em atenção ao princípio da Publicidade, que deve ser observado pela Administração Pública, os 
candidatos declaram estar cientes e autorizam, no ato da inscrição, o compartilhamento dos seus dados 
pessoais para sua utilização exclusiva neste processo seletivo, quando das publicações realizadas no Diário 

Belo Horizonte, 04 de novembro de 2021

Superintendente

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO

Técnico em Nutrição

NOME DO CANDIDATO

PROCURADOR

DOCUMENTO DE IDENTIDADE
DATA DE EXPEDIÇÃO

DATA DE NASCIMENTO
_____-______-_______________

SEXO

ENDEREÇO: RUA/AVENIDA Nº/COMPLEMENTO

BAIRRO
CIDADE ESTADO

CEP

E-MAIL PARTICULAR

DECLARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM AS NORMAS QUE REGEM O PROCESSO DE SELEÇÃO.

DATA
_____-_____-_________

ASSINATURA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO - EDITAL 037/2021 - TÉCNICO EM NUTRIÇÃO

NOME DO CANDIDATO

PROCURADOR

DATA RECEBIMENTO NA GPET

ANEXO II
DECLARAÇÃO

Eu, ________________________________________________________________, Carteira de Identi-
dade ________________________________, declaro, sob as penas da lei de que não tenho pendências 
administrativas para com o Hospital Metropolitano Odilon Behrens.

Belo Horizonte, _______ de _____________ de _________.

_____________________________________________
Assinatura

ANEXO III
CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O HOSPITAL METROPOLITANO 

ABAIXO ESPECIFICADO, ORA SIGNATÁRIO, NOS TERMOS DO ART. 37, INCISO IX DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E DA LEI MUNICIPAL Nº 11.175 DE 25 DE JUNHO DE 2019.

O Hospital Metropolitano Odilon Behrens – HOB, com sede na Rua Formiga nº50, Bairro São Cristóvão, 
em Belo Horizonte MG, inscrito no CNPJ sob nº 16.692.121/0001-81, Isento de Inscrição Municipal, neste 
ato representado pelo seu Superintendente, Dr. Danilo Borges Matias, aqui denominado CONTRATAN-
TE, tendo em vista o art. 37, inciso IX da CF/1988 e a Lei Municipal nº 11.175 de 25 de junho de 2019, e 
«NOME», DATA NASCIMENTO: «DT_NASC», de nacionalidade «NACIONALIDADE», estado civil, 

«PISPASEP», residente à «ENDEREÇO», nº «N_COMP», Bairro «BAIRRO», CEP «CEP», «CIDADE» - 

o presente Contrato Administrativo, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

à CONTRATANTE, no âmbito do Hospital Metropolitano Odilon Behrens ou em suas unidades externas, 
nos termos deste contrato e seu anexo, consubstanciado no Edital de Processo Seletivo nº ____/2019.

-
mento da Folha de Pagamento do HOB - SEFOP., se responsabilizando à atualizar os dados sempre que 
houver qualquer alteração nos dados fornecidos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JORNADA DE TRABALHO
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-
TÕES OU JORNADA DIÁRIA, de acordo com a 
conveniência do Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens.

3.2. Caso o contratado não cumpra a jornada de 
trabalho determinada neste Contrato, serão des-
contados os valores correspondentes às horas fal-
tosas, independentemente da aplicação de outras 
sanções disciplinares.

jornada de trabalho mensal, por necessidade im-
periosa da Administração, o CONTRATANTE 
poderá, a seu critério, optar por conceder folga 
compensatória, dentro da disponibilidade da Ad-
ministração, ou pagar proporcionalmente, as horas 
trabalhadas a mais, tomando por base a remunera-
ção contratada.

-
neração das horas excedentes, como hora-extra, 
nos termos do § 3º, do art. 39, da CF/1988.

3.5. A jornada de plantão será de até «HORAS_

permitida a compensação, no interesse da Admi-
nistração, desde que observada a jornada de traba-
lho mensal estipulada nesta cláusula.

-

12hX36h, observará a INSTRUÇÃO NORMATI-
VA HOB Nº 001/2017, e demais normas aplicá-
veis.

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAÇÃO 

4.1. A remuneração devida em decorrência da 
-

de Insalubridade.

§ 1º O valor global do presente Contrato é de 

§ 2º Os valores inicialmente contratados, a princí-
pio, não serão objeto de reajuste ou correção.

§ 3º A eventual alteração na remuneração referida 
no item 4.1, deve ser consubstanciada através de 
Termo Aditivo.

§ 4º O candidato possui os seguintes dados ban-
cários:

BANCO: «BANCO» AGÊNCIA: «AGENCIA» 
CONTA: «CC»

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO

5.1. O prazo de vigência deste contrato será de 

ADMISSAO», e poderá ser prorrogado por uma 
única vez, por igual período, por meio de Termo 

-
tabelecido pela Lei Municipal nº 11.175/2019.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ATRIBUIÇÕES

-
sional/especialidade, submetendo-se às condições 
e normas gerais de trabalho ditadas pelo CON-
TRATANTE, em conformidade com as leis vigen-

serem exercidas importam na execução da função 
de: «FUNCAO».

7.1. Além da remuneração a que se refere a Cláusu-

parcela única no mês de dezembro do exercício 
vigente, OU na ocasião do distrato do contrato 

7.1.2. As férias anuais remuneradas, com um terço 
a mais do que o salário normal, a ser concedida 

-
ses, a contar da data de assinatura do contrato, na 
seguinte proporção:

-

7.1.3. O pagamento de adicional noturno, confor-
me apurado pela Administração, diante da escala 
de trabalho e do registro de ponto do contratado do 

-
nância com a legislação vigente.

7.1.4. A licença maternidade, pelo período de 180 

7.1.5. A licença paternidade, pelo prazo de cinco 
dias úteis consecutivos, contados do evento.

-
guintes concessões, podendo ausentar se do ser-
viço:

prazo ser ampliado, desde que a necessidade seja 
atestada pela autoridade convocante;

de irmão;

Parágrafo único. O afastamento/ausência ao servi-

pela Gerência imediata, em nenhuma hipótese será 
indenizado/remunerado.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA

-
do do Regime Geral de Previdência Social, con-
forme o disposto no art. 8º, da Lei Municipal nº 
11.175/2019.

Parágrafo único. Sobre os valores devidos ao pes-
-

denciário, nos termos da Lei Federal nº 8213/1991 
e do Decreto Federal nº 3.048/1999.

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA:

9.1. As despesas resultantes do presente contrato 
correrão à conta da dotação orçamentária nº ..........
............................ – f:..............................

Parágrafo único: Caso ocorra alteração da Dota-
ção Orçamentária, a mesma será automaticamente 
alterada pela dotação correspondente na Lei Orça-
mentária atual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DEVERES E 
PROIBIÇÕES

10.1. Aplicam-se ao contrato ora celebrado as nor-
mas jurídicas que regem a presente modalidade 
contratual no âmbito da Administração Pública 
Municipal e os deveres e as proibições dispos-
tos nos artigos 183 e 184 da Lei Municipal nº 
7.169/1996.

10.2. São deveres do servidor:

10.2.1. Observar as leis e os regulamentos;
10.2.2. Manter assiduidade e pontualidade ao ser-
viço;
10.2.3. Trajar o uniforme e usar equipamento de 
proteção e segurança, quando exigidos;
10.2.4. Desempenhar com zelo e presteza as atri-
buições do cargo ou função, bem como:

especialização;

serviço;

salvo se manifestamente ilegais;
10.2.6. Guardar sigilo sobre assunto da repartição;
10.2.7. Zelar pela economia do material sob sua 
guarda ou utilização e pela conservação do patri-
mônio público;
10.2.8. Atender com presteza e satisfatoriamente:

requeridas, exceto as protegidas por sigilo;

de direito ou esclarecimento de situações de inte-
resse pessoal;

bem como às solicitações da Corregedoria Geral e 
da Procuradoria Geral do Município;
10.2.9. Tratar a todos com urbanidade;
10.2.10. Manter conduta compatível com a morali-
dade administrativa;
10.2.11. Levar ao conhecimento da autoridade su-
perior as irregularidades ou as ilegalidades de que 

tiver conhecimento em razão do cargo ou função;
10.2.12. Representar contra abuso de poder;
10.2.13. Ser leal às instituições a que servir.

10.3. É proibido ao servidor:

10.3.2. Retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repar-
tição;
10.3.3. Exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, negligenciando o serviço e preju-
dicando o seu bom desempenho;

10.3.5. Cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de emer-
gência e transitórias;
10.3.6. Cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição 
que seja de responsabilidade sua ou de subordinado;
10.3.7. Recusar fé a documento público;

10.3.9. Ofender a dignidade ou o decoro de colega ou particular ou propalar tais ofensas;
10.3.10. Utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares;
10.3.11. Praticar ato contra expressa disposição de lei ou deixar de praticá lo, em descumprimento de dever 
funcional, em benefício próprio ou alheio;
10.3.12. Deixar de observar a lei, em prejuízo alheio ou da administração pública;

-

10.3.14. Valer se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função 
pública;
10.3.15. Fazer contratos com o Poder Público, por si ou como representante de outrem;
10.3.16. Exercer, mesmo fora das horas de trabalho, emprego ou função em empresas, estabelecimentos 
ou instituições que tenham relações com o Poder Público, em matéria que se relacione com a seção em 
que estiver lotado;
10.3.17. Atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartição pública, salvo quando se tratar de 
benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, de cônjuge ou companheiro;
10.3.18. Receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribui-
ções;
10.3.19. Praticar a usura em qualquer de suas formas;
10.3.20. Proceder de forma desidiosa.

§ 1º As infrações disciplinares atribuídas ao contratado serão apuradas mediante sindicância a ser concluída 

§ 2º A inobservância do disposto nos itens 10.2. e 10.3. será considerada infração disciplinar a ser apurada 
nos termos do parágrafo anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

11.1. O contrato poderá ser rescindido, à teor do art. 11º da Lei 11.175/19, nas seguintes hipóteses, sem 
direito a indenização:

11.1.1. Pelo término do prazo contratual;

do contratante ou contratado;

11.1.4. Em virtude de caso fortuito ou força maior;
11.1.5. Por infração disciplinar do contratado, a ser apurada nos termos dos artigos 11 e 12, da Lei Muni-
cipal nº 11.175/2019.

11.2.1. For nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo 

11.2.2. For novamente contratado, em inobservância à Lei Municipal nº 11.175/2019.
11.2.3. Atribuir a pessoa estranha à Administração Pública ou a outro servidor, o desempenho de função/
atribuição que seja de sua responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ORDEM DE SERVIÇO

-
tação de serviços no Setor de «LOCAL_DE_TRABALHO» do HOSPITAL METROPOLITANO ODILON 
BEHRENS, conforme Cláusula Quinta, a contar da data de «DT_ADMISSAO», data esta considerada como 
marco de referência inicial para a duração deste Contrato, para todos os efeitos jurídicos-legais.

12.2. Fica determinado que a disponibilidade do contratado será de até «HORAS_MENSAIS» horas men-
sais, devendo perceber a remuneração básica de «SALARIO» mensais já acrescida de Adicional de Insalu-
bridade pela respectiva prestação de serviços, que se dará em regime de:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte com a renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir eventuais divergências decorrentes das obrigações e compromissos as-
sumidos pelos mesmos neste contrato.

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de igual teor e 
forma para um só efeito de direito.

Belo Horizonte, .....5 de novembro de 2021

_______________________________________________________
«NOME»

CPF: «CPF»
_______________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA EFETIVAÇÃO DO CONTRATO
__________________________________________________________________

SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO
_______________________________________________________

DANILO BORGES MATIAS
SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL METROPOLITANO ODILON BEHRENS
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INTEGRA O PRESENTE CONTRATO O ANEXO I - DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, 
EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA E DECLARAÇÃO RELATIVA AO ART. 42 DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO.

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA

-

Rua/Av. ____________________________, nº____, Complemento ___, Bairro_____________________, 
Cidade_____________________, Estado__________________________, DECLARO, para os devidos 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, de suas autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo 
poder público.

-
-

NO ODILON BEHRENS, enquadrando-me na exceção de acumulação prevista no Parágrafo Único do art. 
6º da Lei Municipal 11.175/2019 combinado com o art. 37, inciso XVI, da CF/1998 .

DECLARO ainda, sob as penas da lei e em conformidade com o art. 42 da Lei orgânica do Município de 

grau, ou por adoção com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargo em comissão 

de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal 
prevista no art. 299 do Código Penal.

Belo Horizonte, _______ de _____________ de ______.

________________________________________________
Assinatura

ANEXO IV
TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DURANTE PERIODO DA PANDEMIA DE COVID-19.

TERMO DE RESPONSABILIDADE

PROCESSO SELETIVO Nº ____/______

Eu, ___________________________________________________________, nasci-

-
médio do Edital de Processo Seletivo nº ___/_______, DECLARO, de livre espontânea vontade ter com-
preendido e estar ciente das normas e medidas adotadas no âmbito do HOSPITAL METROPOLITANO 

pandemia1.

obrigatórias pela instituição para minha admissão.

DECLARO, que estou ciente que o presente termo não substitui o exame pré-admissional realizado pelo 

DECLARO de livre espontânea vontade ter compreendido e estar ciente de todo o teor do presente Termo 
de Responsabilidade.

Belo Horizonte ____ de ________________ de 2021.

____________________________________

2. DAS VAGAS E CARACTERÍSTICAS DOS PRO-
GRAMAS

2.1. Distribuição das vagas por programa de residên-

As vagas descritas por Programa de Residência, e 

anexo II deste edital.
2.2. Características dos programas de residência mul-

2.2.1. Duração do programa: 24 meses.
2.2.2. Os residentes deverão cumprir o Programa de 
Residência em regime de dedicação exclusiva com 
uma carga horária de 60 horas semanais. Da carga 

de atividades práticas e teórico-práticas que ocorrerão 
em unidades e serviços de Saúde da Rede SUS BH, e 

-
sidência em Saúde caráter de dedicação exclusiva, os 
residentes não poderão apresentar vínculo de trabalho 
ou vínculo de estudo com Instituição de Ensino Supe-
rior, remunerado ou indenizado, ou estar matriculado 
em qualquer outro Programa de Residência em Saúde. 
2.2.3. O cumprimento da carga horária semanal po-

consonância com os Regimentos Internos da CORE-
MU - HOB, COREMU - SMSA e a legislação vigente 

2.2.3.1. Todos os Programas terão como cenários de 
prática os equipamentos de saúde do Hospital Metro-
politano Odilon Behrens e da Secretaria Municipal de 
Saúde, podendo também ter cenários em instituições 
parceiras conveniadas. Mesmo nos Programas que 
apresentam um foco maior em um nível de atenção 
à saúde, todos os residentes deverão ter vivência nos 
diferentes níveis de atenção à Saúde do SUS-BH. 

no decorrer dos Programas de acordo com o plane-
jamento entre as Coordenações dos Programas, da 
Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Metro-
politano Odilon Behrens.
2.2.5. Programas vinculados ao Hospital Metropolita-
no Odilon Behrens:
2.2.5.1. Os residentes do programa de residência em 
Urgência e Emergência atuarão nos setores do Hospi-
tal Metropolitano Odilon Behrens, na Rede Municipal 
de Saúde, hospitais e equipamentos de saúde parceiros 
que atendam a esta demanda, a saber: Pronto Socorro 

-
-

-

Odilon Behrens e da Secretaria Municipal de Saúde. 
Ressaltamos que o conceito de urgência, se refere à 

somente ao atendimento do paciente no CTI, Sala de 
Emergência e Pronto Atendimento.
2.2.5.2. Os residentes do programa de residência 
Atenção à Saúde da Criança atuarão nos setores re-
lacionados ao cuidado da criança no Hospital Metro-
politano Odilon Behrens, equipamentos da rede mu-
nicipal de saúde e instituições conveniadas, a saber: 
Bloco Obstétrico, Maternidade, Unidade Neonatal 

-

Ambulatórios de follow-up, Centros de Referência em 

2.2.5.3. Os residentes do programa de residência Saú-
de Mental atuarão no Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens, equipamentos da rede municipal de saúde e 
instituições conveniadas, a saber: Centros de Saúde, 
Pronto Socorro, Unidades de Internação, Centros de 

-

Centros de Convivência e Cooperativa Social dos 

-
bulatório de Psicogeriatria do Hospital Metropolitano 
Odilon Behrens - HOB. 
2.2.5.4. Os residentes do programa de residência Saú-
de do Idoso atuarão no Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens, equipamentos da rede municipal de saúde e 
instituições conveniadas, a saber: Centros de Saúde e 

-

Unidades de Internação, Unidade de Terapia Intensiva 
-

tituições parceiras. 
2.2.5.5. Os residentes do programa de residência Saú-
de da Mulher atuarão nos setores do Hospital Metro-
politano Odilon Behrens, na rede municipal de saúde 
e conveniada que atendam a esta demanda, a saber: 
Bloco Obstétrico, Maternidade, Neonatologia, Pedia-
tria, Enfermarias, UPA, Pronto Socorro, Centros de 

CERSAM, CERSAM AD, CTA, CTR e Instituições 
parceiras. Ressaltamos que não se trata de especiali-
zação em Enfermagem Obstétrica.
2.2.5.6. Os residentes do programa de residência 
Atenção Básica/Saúde da Família vinculados ao 
Hospital Metropolitano Odilon Behrens - HOB ou 
a SMSA atuarão no Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens, equipamentos da rede municipal de saúde e 
instituições conveniadas, a saber: Centros de Saúde, 

-
demias da Cidade, Consultórios de Rua, Centros de 
Reabilitação, Centros de Referência em Saúde Men-

e Instituições parceiras. 
-

nal da Atenção Básica/Saúde da Família do Hospital 
Metropolitano Odilon Behrens - HOB e da Secretaria 
Municipal de Saúde /PBH serão conduzidos de forma 
Integrada tendo as atividades teóricas e teóricas-prati-
cas compartilhados, bem como os cenários de prática.
2.2.6. O residente receberá bolsa para a Educação 

-

art. 16 da Lei 11.129 de 30 de junho de 2005 c/c art. 
4º da Lei 6932 de 07 de julho de 1981. Valor alterado 
através da PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 9, 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2021
2.2.6.1. A Bolsa Trabalho está sujeita aos descontos e 
retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 
Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Normas gerais das inscrições
3.1.1. As inscrições serão feitas exclusivamente via 
internet, no período de 10 de novembro a 12 de de-
zembro de 2021, devendo para tanto o interessado 
proceder da seguinte forma:

-
SIDÊNCIAS, inscrições abertas sobre a cidade que 
deseja se inscrever;

o número de seu CPF, leia e aceite os termos e condi-
ções e clique em continuar;

-
lha a especialidade para a qual deseja se inscrever, 
clique em continuar;

de inscrição, leia e aceite os termos e condições e, cli-
que em FINALIZAR INSCRIÇÃO;

-
colhida, crie sua SENHA DE ACESSO e clique em 
CONCORDO e EFETIVAR INSCRIÇÃO;

BANCÁRIO para pagamento, e recolha o valor cor-
respondente em qualquer banco. Não será aceito pa-
gamento da taxa de inscrição por meio de carteiras 

-
co, pelos correios, fac-símile, transferência eletrôni-
ca, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou 
depósito comum em conta corrente, condicional, ou 
fora do período de inscrição ou por qualquer outro 

possível o pagamento do boleto de inscrição com o 
PIX. O boleto de inscrição é um meio de pagamento 
distinto do PIX, com regras próprias. Documento que 
contenha apenas o código de barras e/ou linha digitá-
vel, e não contenha o QR CODE, não pode ser pago 
utilizando PIX;

-

-
derá ser gerado novamente, e o último dia de venci-
mento será o próximo dia útil após último dia de ins-
crição, ou seja, dia 13/12/2021, entendendo-se como 
“não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e 
estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da 
rede bancária, considerando-se para tal o horário de 
Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada 
e recebida;

a mesma de inteira e total responsabilidade do can-
didato;

considerada após a respectiva compensação.

3.1.2. A inscrição do candidato implicará no conhe-
cimento e na tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas nesse Edital, em relação às quais não 
poderá alegar desconhecimento.
3.1.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato 
deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos 
os requisitos exigidos para o processo seletivo. Não 
haverá devolução da taxa de inscrição, salvo em caso 
de cancelamento do processo seletivo.
3.1.4. No ato da inscrição o candidato poderá optar 
por:
3.1.4.1. Dois programas de residência, de acordo com 

3.1.4.1.1 O candidato poderá escolher dois progra-
mas ofertados pelo Hospital Metropolitano Odilon 
Behrens - HOB ou um programa do Hospital Metro-
politano Odilon Behrens - HOB e outro da Secretaria 
Municipal de Saúde - SMSA.

programa de residência, deverá colocar a segunda op-
ção como “não vou optar”, concorrendo a este único 
programa.
3.1.4.2. O candidato deverá indicar, no momento da 
inscrição, a ordem de preferência dos programas de 
residência em que deseja atuar, desde que para uma 

-
nitiva e não poderá ser alterada após a conclusão da 
inscrição.

EDITAL PARA PROCESSO SELETIVO UNIFICADO 001/2022 -RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL 

METROPOLITANO ODILON BEHRENS

O Secretário Municipal de Saúde, Jackson Machado Pinto e o Superintendente do Hospital Metropo-
litano Odilon Behrens, Danilo Borges Matias, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do §2º do art. 7º 
do Decreto Municipal 17.276/2020 comunicam que estarão abertas as inscrições para o preenchimento das vagas 

-
de da Prefeitura de Belo Horizonte – SMSA/PBH e Hospital Metropolitano Odilon Behrens - HOB, nos termos 
da Lei Federal nº 11 129, de 30 de junho de 2005 nos artigos 13 e 14; da Resolução nº. 2 de 13 de abril de 2012 

Resolução nº 5 de 7 de novembro de 2014 da Secretaria de Educação Superior/Comissão Nacional de Residência 

-

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. Instituições promotoras do programa:

Secretaria Municipal de Saúde - SMSA / Assessoria de Educação em Saúde – ASEDS / Prefeitura de Belo Hori-
zonte – PBH
Endereço: Rua Frederico Bracher Júnior, 103 – Bairro: Padre Eustáquio - Belo Horizonte – MG CEP: 30.720-000. 

Hospital Metropolitano Odilon Behrens – HOB 

3277-6161.

1.2. Instituição executora

O processo de seleção será regido por esse edital e executado pela CONSESP – Concursos, Residências Médicas, 
Avaliações e Pesquisas Ltda. 

1.3. Informações sobre o processo

Toda comunicação para esclarecimentos de dúvidas e/ou solicitações pelo telefone ou através do e-mail suporte@
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